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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI NUNICIPAL Nº 52

" Cancela saldo de verba e abre
crédito especial "

, .Art. 4º - Esta Lei entrara em v~gor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO NlUNICIPAL DE NOVO HAI,mURGO, -

aos vinte e um (21) dias do mês de novembro do ano de mil novecentos
e cinquenta e três (1953).

Registre-se~ .

SÉ$sORGA
Secretario


